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Lista de documentos

No de atendimento: _________________________________________

Se tiver comprovação do CadÚnico, 
não precisa apresentar outros 
documentos para comprovação da 
renda, nem dos familiares de quem 
depender economicamente.

1

Do parente, esposa, marido, 
companheira(o), convivente — se 
empregada(o), basta 
contracheque dos últimos 3 meses; 
se desempregada(o) ou 
autônoma(o), basta declaração de 
ausência de renda formal, 
conforme modelo da DPMG e 
extratos bancários dos últimos 3 
meses; se aposentada(o) ou 
pensionista ou MEI ou 
empresária(o), são necessários 
documentos específicos.

2

CTPS digital impressa ou física, caso 
não tenha a digital. Trazer cópia das 
páginas com foto, dados, último 
contrato e página seguinte em 
branco.

3

A DPMG poderá exigir documento 
expedido pelo Banco Central com a 
relação de todas as contas 
bancárias ativas.

4

Você que busca atendimento, deve trazer:

Sua Carteira de Identidade e CPF

Sua “Folha Resumo” do CadÚnico válido1

Se não tiver ou não conseguir comprovar o CadÚnico, 
trazer seus comprovantes de rendimentos atualizados e dos 
seus  parentes, esposa, marido, companheira(o), convivente, 
desde que você dependa de algum deles economicamente 2

Se você estiver empregada(o): Carteira de Trabalho - 
CTPS 3; contracheques dos 3 últimos meses; extratos 
bancários de todos os Bancos que tem conta, dos 3 
últimos meses 4; e a Declaração de Imposto de Renda do 
último ano (se declarar);

(  )

Se desempregada(o) ou for autônoma(o): Carteira de 
Trabalho – CTPS 3; declaração de ausência de renda 
formal, conforme modelo da DPMG; extratos bancários 
de todos os Bancos em que tem conta, dos 3 últimos 
meses 4; e a Declaração de Imposto de Renda do último 
ano (se declarar);

(  )

Se aposentada(o) ou pensionista: extrato bancário com 
nome, número, valor do benefício atualizado (com data 
dos 3 últimos meses — trazer apenas um); extratos 
bancários de todos os Bancos que tem conta, dos 3 
últimos meses 4; e a Declaração de Imposto de Renda do 
último ano (se declarar);

(  )

Se você for MEI (Microempreendedor Individual) ou 
empresária(o) (ME, LTDA., SLU): Carteira de Trabalho – 
CTPS 3; extratos bancários de todos os Bancos que tem 
conta (pessoa física e jurídica), dos 3 últimos meses 4; 
Declaração de Imposto de Renda do último ano (pessoa 
física e jurídica); cópia da situação cadastral anual; 
questionário de pesquisa socioeconômica de pessoa física 
e jurídica. Se MEI, trazer também o cadastro do MEI; Se 
ME, LTDA., SLU, trazer também o último contrato social e 
os rendimentos da empresa dos 3 últimos meses.

(  )

Seu Comprovante de endereço atualizado, com CEP
(com data dos 3 últimos meses — trazer apenas um)

Atenção:
Novos documentos podem 
ser solicitados


